
ANEXO I 

 
 

PARÂMETROS PARA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DOS RECURSOS  HUMANOS 

DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

 

 

RECURSOS  HUMANOS 

 

I - FUNÇÃO DE GERENCIAMENTO 

FUNÇÃO 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL (horas) 

VALOR 

Gerente de Serviço I 40 6.533,26 

Gerente de Serviço II 
40 5.238,36 
20 2.619,16 

Assistente Técnico I 40 3.601,57 
Assistente Técnico II 40 3.094,64 
 

 

II - FUNÇÃO SOCIOASSISTENCIAL 

FUNÇÃO 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL (horas) 

VALOR 

DIURNO 

VALOR 

NOTURNO 

Técnico 

30(*) ou 40 

(*) Assistentes Sociais - 

Lei 12.317/2010 

(*)Terapeuta Ocupacional 

- Lei 8.856/1994 

3.781,68 - 

20 1.890,83 - 

Gestor de Caso 
40 3.781,68 - 

20 1.890,83 - 

Orientador Socioeducativo 40 ou 12/36 2.173,61 3.260,40 

20 1.086,80 - 

Cuidador Social 
30 ou 12/36 2.173,61 3.260,40 

20 1.086,80 - 

Cuidador /  Educador  

Residente 
40 

3.626,19 
- 

Auxiliar de Cuidador /  

Educador Residente 
40 

2.173,61 
- 

Técnico Especializado  

Nível Superior 

40 3.801,99 5.702,98 

20 1.900,98 2.851,50 

Técnico Especializado           

Nível Médio 

40 3.168,32 4.752,50 

20 1.584,18 2.376,24 

Técnico Especializado I 
40 3.801,99 5.702,98 

20 1.900,98 2.851,50 

Técnico Especializado e 

Técnico Especializado II 

40 3.168,32 4.752,50 

20 1.584,18 2.376,24 
 

 



III - FUNÇÃO DE APOIO E MANUTENÇÃO 

FUNÇÃO 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL (horas) 

VALOR 

DIURNO 

VALOR 

NOTURNO 

Cozinheiro 
40 1.850,54 - 

20 925,28 - 

Agente Operacional 
40 ou 12/36 1.512,04 2.268,04 

20 756,01 1.134,03 

Assistente Administrativo 40 2.070,06 - 

Auxiliar Administrativo 40 2.070,06 - 

 


